
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.603, DE 2000

(Da Sra. Maria de Lourdes Abadia)

Altera a Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, para inserir osdireitos relativos à cultura, ao lazer e ao turismo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 155, DE 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O parágrafo único do art. 2° da Lei nO 7--.853, de 24 de

outubro de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

"Art.2° .
P . ~... .aragra,o unlco. . .

VI- nas áreas da cultura, do lazer e do turismo:

a) a garantia de participação no processo de
produção cultural, bem como no conhecimento e
preservação do patrimônio histórico nacional:

b) a garantia da acessibilidade dos' portadores de
deficiência aos locais onde são realizados ~os

eventos culturais:

c) o tratamento preferencial na aquisiç~o de
ingressos, com redução de valor, para eventos
culturais e de lazer,
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d) o incentivo a programas de lazer direcionados aos
portadores de deficiência. como atividades físicas e
desportivas adequadas a sua condição;

e) tratamento preferenCIal nas atividades turísticas.
por meio de programas adequados às limitações
dos portadores de defIcIência ..,

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇAO

Temos consciência dos avanços alcançados pelos

portadores de defic:ênCla. na busca pelo reconhecImento dos direitos de

cidadãos. como bem ãtestam os preceitos con6tltuc/onals para as distmtas áreas

.' da proteção social. regulamentados pela Lei nO 7.853. de 24 de outubro de 1989.

que estabeleceu as normas de apoIo a essas pessoas no âmbIto da ..

Admintstração Pública.Federal .

.' Enfocando. ações especificamente direCionadas aos

portadores de deficiênCia em áreas de alta demanda social. como educação.

saúde. assistênCia SOCial. trabalho e previdência social. olvidou. entretanto, esta

Lei de referir-se a Imoortantes setores. como a cultura. o lazer e o turismo.

atividades da maior Importáncla para a consecução de uma eXistência saudável e

uma integração de fato ao meio social.

Desse modo. promovendo alterações na Lei retro

mencionada. este PrOleto de Lei pretende msenr. dentre as diversas ações

governamentais ali dISC:lmmadas. as que possibilitem um tratamento preferencial

aos portadores de oeficlêncla no que concerne á produção cultural e ao

patnmônlo histÓriCo do País. assim como a faCilitação doaces~o aos eventos..de _.

entretenimento. lazer e turismo.

Essas as razões por que contamos com o apoio dos ilustres

Pares a este Projeto de LeI.

Sala das Sessões. em {b de J~ Cl de 200 .
(

1;/ .­
~

Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA
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LEGISLAÇÃO ClTAnA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE E5TlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA
INTEGRAÇÃO SOCIAL SOBRE A
COORDENADORIA NACIONAL - PARA
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTITIJI A TUTELA
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFINE
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. _~ .

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas
portadoras de deficiência o pleno exercicio de seus direitos básicos, inclusive dos
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis,
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Paràgrafo único. Para o tim estabelecido no "caput" deste artigo, os órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua
competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, trªtC:UTlento prioritário e
ad~quado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas:

I - na área da educação:
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° e 2°
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas
e exigências de diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais,
privadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial -em
estabelecimentos públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a- nível
pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais -estejam
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internados, por prazo igualou supenor a I (um)ano, educandos portadores de
deficiência:

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benetlcios conferidos
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de
estudo:

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se
integrarem no sistema regular de ensino.

11 - na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e
do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da
gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de
deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas:

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e
habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles,
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendi~ento domiciliar de saúde ao deficiente grave não·
internado;

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes
ensejem a integração social. . ,"

III - na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à fonnação profissional, à orientação

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos
regulares voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de
empregos, inclusive' de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de
deficiência que não tenham acesso aos emprego~ comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da
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Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das
pessoas portadoras de deficiência.

IV - na área de recursos humanos:
a) a fonnação de professores de nível médio para a Educação Especial, de

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores
para fonnação profissional;

b) a fonnação e qualificação de ~ecursos humanos que, nas diversas áreas
de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades
reais das pessoas portadoras de deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

V - na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a funcionalidade

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a
meios de transporte.

Art. 3° As ações CIVIS públicas destinadas à proteção de interesses
coletivos ou difusos das pessoas pprtadoras de deficiência poderão ser propostas
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por
associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos tennos da lei civil, autarquia,
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas .
finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência.

§ 1° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades
competentes as certidões e infonnações que julgar necessárias.-

§ 2° As certidões. e infonnações a que se refere o parágrafo anterior
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo; dos·
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil.

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou infonnação.

§ 4° Ocorrerido a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta
desacompanhada das certidões ou infonnações negadas, cabendo ao Juiz, após
apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de -razão de
segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá"­
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como
Iitisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.
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§ 6° Em caso de desistência ou abandono da açào, qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa.

Secretaria Especial de Ediloração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF




